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PORTARIAS 
 
Portaria nº 057/2022, de 14 de janeiro de 
2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) Maria 
Aparecida de Siqueira Silva, efetivo(a) na 
função de Técnica em Enfermagem - 
matrícula nº 000647-1, com admissão em 
28/05/2004, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, Férias em Gozo, de 
acordo com o Art. 76, da Lei Municipal nº 
700, de 12/04/1994 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), de 30 (trinta) dias, a 
partir de 20/01/2022, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Municipal Adjunto de 
Administração 
 
Portaria de Diária nº 058/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 
de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 
R E S O L V E  

 
Art. 1º - CONCEDER a Edicleido Vale da 
Silva, CPF nº 639.147.514-87, matrícula nº 
671-1, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) 
diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), totalizando R$ 50,00 
(cinquenta reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade 
a transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 24 e 25 de dezembro de 
2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
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Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Portaria de Diária nº 059/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 
de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a Francisco das Chagas 
Bezerra de Morais, CPF nº 785.080.614-04, 
matrícula nº 5290-1, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades 
na Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) 
diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), totalizando R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais), para fazer 
face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade 
a transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 
07,09,12,15,17,18,20,21,26 e 31 de 
dezembro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  

 
Portaria de Diária nº 060/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 
de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a Francisco Xavier 
Ferreira, CPF nº 737.352.214-91, matrícula 
nº 752-1, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) 
diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), totalizando R$ 75,00 
(setenta e cinco reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade 
a transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 23,27 e 31 de dezembro 
de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Portaria de Diária nº 061/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 

de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 
 R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a Genilson Teixeira de 
Morais, CPF nº 904.289.944-15, matrícula nº 
11142-1, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 08 (oito) 
diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), totalizando R$ 200,00 
(duzentos reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade 
a transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 08,09,13,16,17,18,28 e 
30 de dezembro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Portaria de Diária nº 062/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 
de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a Ivoneide Souza da 
Rocha, CPF nº 938.187.934-68, matrícula nº 
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400-1, ocupante do cargo de Técnica de 
Enfermagem, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer 
face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade 
a transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 17 de dezembro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Portaria de Diária nº 063/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 
de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a José Alfredo Tavares 
de Souza, CPF nº 023.845.574-24, matrícula 
nº 10910-1, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades 
na Secretaria Municipal de Saúde, 11 (onze) 
diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), totalizando R$ 275,00 
(duzentos e setenta e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade 

a transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 02,07 (dia 07 duas 
viagens),10,13,16,17,24,25,26 e 28 de 
dezembro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Portaria de Diária nº 064/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 
de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a Josivan Fernandes 
Rodrigues, CPF nº 737.347.724-00, 
matrícula nº 485-1, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades 
na Secretaria Municipal de Saúde, 04 
(quatro) diárias no valor unitário de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais), totalizando R$ 
100,00 (cem reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade 
a transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 09,10,12 e 15 de 
dezembro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 

diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Portaria de Diária nº 065/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 
de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a Márcia Maria Torres, 
CPF nº 008.611.794-71 matrícula nº 14850-
1, ocupante do cargo de Enfermeira, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) 
diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), totalizando R$ 50,00 
(cinquenta reais), para fazer face às 
despesas com locomoção e estadia na 
cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade 
a transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 12 e 13 de dezembro de 
2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
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Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Portaria de Diária nº 066/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 
de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a Marcos Antônio de 
Melo, CPF 024.252.924-03, matrícula nº 
14036-1, ocupante do cargo de Técnica de 
Enfermagem, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer 
face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 05 de dezembro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Portaria de Diária nº 067/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 

atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 
de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a Maria Fabinólya da 
Costa Paiva e Souza, CPF nº 053.415.254-69 
matrícula nº 13986-1, ocupante do cargo de 
Técnica de Enfermagem, desempenhando 
suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 04 (quatro) diárias no valor unitário 
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 100,00 (cem reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade 
a transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 11,12,16 e 26 de 
dezembro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Portaria de Diária nº 068/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 
de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 

R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER a Raphaella Katherine  
Silva e Lima, CPF nº 010.311.674-55, 
matrícula nº 12432-1, ocupante do cargo de 
Enfermeira, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais) , para fazer 
face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade 
a transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 26 de dezembro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
Portaria de Diária nº 069/2022, de 14 de 
janeiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em pleno 
atendimento ao disposto nos artigos n.º 51, 
inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, de 12 de 
abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 28 
de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com 
objetivo de tratar de assuntos inerentes 
desta administração Municipal,  
 
 
R E S O L V E  
 
 
Art. 1º - CONCEDER a Rayssa Claudia 
Barbosa da Silva, CPF 080.437.234-94, 
matrícula nº 14184-1, ocupante do cargo de 
Técnica de Enfermagem, desempenhando 
suas atividades na Secretaria Municipal de 
Saúde, 01 (uma) diária no valor unitário de 
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para fazer 
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face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir:  
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 05 de dezembro de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças 
e tributação a efetuar o pagamento das 
diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 14 de 
janeiro de 2022.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 002/2021 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MACAU/RN, 
CNPJ: 08.184.434/0001-09. 
CONTRATADO: SOUZA & LIMA 
CONTABILIDADE LTDA – CNPJ: 
11.044.830/0001-37. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por 
objeto a PRORROGAÇÃO por 12 meses, e 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO do 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para 
11.006,00 (onze mil e seis reais), conforme 
IPCA, referentes contrato nº 002/2021, que 
tem por objeto a contratação de empresa 
especializada nos serviços de consultoria e 
assessoria contábil para a Prefeitura de 
Macau/RN. 
JUSTIFICATIVA: Considerando o êxito 
apresentado nos trabalhos ora dispostos a 
municipalidade. 
Considerando o processo econômico 
inflacionário atual, tendo por base o IPCA. 
Considerando a necessidade de realizar 
serviços de contabilidade pública; 
Considerando a prioridade em informes e 
relatórios contábeis; 
Considerando a necessidade de 
demonstrativos financeiros e contábeis 
para a gestão do recurso público; 
Faz-se necessária a continuidade dos 
serviços que versam o contrato ora 
aditivado. 

PELO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, CNPJ: 08.184.434/0001-09 – 
JOSÉ ANTÔNIO DE MENEZES SOUSA – CPF: 
130.986.084-04 – PREFEITO MUNICIPAL. 
PELO CONTRATADO: SOUZA & LIMA 
CONTABILIDADE LTDA – CNPJ: 
11.044.830/0001-37 – ALAN ALEX NICÁCIO 
DE SOUZA, CPF: 057.194.084-60. 
Macau/RN, 14 de janeiro de 2022. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO N.º 001/2022 - 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL SRP  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 
 
O Município de MACAU/RN, torna público 
que fica marcada a sessão para o dia 26 de 
janeiro de 2022, às 10h00, onde fará 
realizar LICITAÇÃO N.º 001/2022 na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, 
visando o registro de preços para 
contratação de empresa especializada para 
aquisições futuras e parceladas de Material 
de Expediente para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais e 
Setores Públicos do Município de 
Macau/RN. O edital encontra-se à 
disposição através do e-mail 
macau.edital@gmail.com e na Rua Barão do 
Rio Branco, nº 17, Centro - Macau/RN, por 
meio de dispositivo removível (pen-drive ou 
HD externo). A sessão realizar-se-á na sala 
da Comissão de Licitação. 
 
Macau/RN, 14 de janeiro de 2022. 
 
João Luiz da Luz Bezerra 
Pregoeiro – PMM/RN 
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